
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

ATESTADO - SJDF-NULIC

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 

 

Em face da delegação de competência que me foi outorgada pela Portaria DIREF
9798408, de 21/02/2020, atesto, para os devidos fins, e a quem possa interessar, que a empresa
CLIMÁTICA ENGENHARIA EIRELI , inscrita no CNPJ n.º 02.604.476/0001-67, presta, nesta Justiça
Federal de Primeiro Grau no Distrito Federal, por meio do Contrato SJ/DF n.º 23/2020 , iniciado em
16/11/2020, com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses,
serviços de manutenção predial, de forma contínua, com cessão de mão de obra, equipamentos necessários
e veículos para uso dos profissionais, conforme detalhado a seguir:

 

Contrato SJ/DF n.º 23/2020
Objeto: Prestação de serviços de manutenção predial, de forma contínua, com fornecimento de mão
de obra, equipamentos necessários e veículos para uso dos profissionais, conforme especificações
contidas nos anexos ao contrato.

Quantitativo de mão de obra disponibilizada, conforme Oitavo Termo Aditivo ao Contrato SJ/DF n.º
23/2020:

 

 
QUANTITATIVO E VALOR MENSAL  A PARTIR DE 01/09/2022

Tipo de serviço Qtde de
postos

Valor mensal total do
serviço 

AJUDANTE DE PEDREIRO  2 7.984,46
AJUDANTE DE PINTOR 2 9.414,20

BOMBEIRO HIDRÁULICO 2 14.769,70
ELETRICISTA 7 56.992,67

 ELETRICISTA DE AUTOS 1 6.872,33
ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA  1 10.970,40
ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 2 17.674,60

ENCARREGADO GERAL 1 8.837,20
ENGENHEIRO CIVIL 0 -

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE REDES DE
COMPUTADORES 1 10.286,17

GERENTE DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 0 -
GESSEIRO 1 6.500,90

MARCENEIRO 2 13.744,66
MECÂNICO DE AR-CONDICIONADO 3 20.616,99

MECÂNICO DE AUTOMÓVEIS 0 -



PEDREIRO 2 13.001,80

PINTOR 3 21.040,32
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES (44H SEMANAIS) 1 7.978,83
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES (30H SEMANAIS) 0 -

TÉCNICO EM ELETRÔNICA 2 12.953,12
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 5 36.970,30

TÉCNICO EM TELEFONIA 0 -
 38 276.608,65

 
 

Locais de execução dos serviços:

1 - Edifício-Sede I e Anexo (Setor de Autarquias Sul – SAS, Quadra 02, Lotes 08 e 5A, Bloco G);

2 - Edifício-Sede II (Setor de Autarquias Sul – SAS Quadra 04, Lote 07, Bloco D);

3 - Edifício-Sede III Cidade de Cabo Frio (SEPN 510, Lote 08, Bloco C);

4 - Edifício da Seção de Depósito e Arquivo Judicial (Setor de Garagens Oficiais Norte) – SGON.

 

Vigência do Contrato : 01/09/2022 a 01/01/2023*.

  

Com fulcro no §1º, artigo 3º da Instrução Normativa nº 12/2012 - CNJ c/c Acordão nº
3.418/2014 - Plenário - TCU, informo que foi registrada no SICAF a seguinte ocorrência relacionada ao
cumprimento das obrigações pactuadas no contrato supracitado:

 

1 - Advertência- Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I , aplicada em 16/02/2022.

 

 
 

 
 

Suely Fernandes Ricardo Cardoso
Diretora do Núcleo de Compras, Licitações e Contratos 

 

 

 

*Conforme Oitavo Termo Aditivo ao Contrato SJDF n.º 23/2020

Documento assinado eletronicamente por Suely Fernandes Ricardo Cardoso , Diretor(a) de Núcleo,
em 13/09/2022, às 16:26 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 16348490 e o código CRC CD506374.
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